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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 014, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre Ponto Facultativo”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica declarado Ponto Facultativo em todas

as Repartições Públicas Municipais de Santo Anastácio, nos
dias 12, 13 e 14 de fevereiro de 2024, respectivamente,
Segunda  e  Terça-Feira  de  Carnaval  e  Quarta-Feira  de
Cinzas.

Artigo 2º – Os serviços considerados essenciais não se
interromperão por força do presente Decreto.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 096, DE 31 DE JANEIRO DE 2024
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º –  Transferir,  o  servidor  público  municipal

ALEX DA SILVA, RG. XX.976.81X-X, Diretor Administrativo,
lotado no Setor Parque Industrial, para prestar serviços no
Museu.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  29  de
janeiro de 2024.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

MICHELE GALHARDO
Secretária de Assuntos Jurídicos

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Inexigibilidade nº 01/2024 – Termo de Ratificação e
Homologação

Nos termos do artigo 74, inciso III, alíneas “c” e “f” da
Lei Federal nº 14.133/21 e posteriores alterações, RATIFICO
o Processo de Inexigibilidade nº 01/2024.

Empresa:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORMAÇÃO  CONTINUADA  E  SUPERVISÃO  NA  ÁREA  DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE PARA O CONSELHO TUTELAR DE
SANTO ANASTÁCIO – valor: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil
reais).

Santo Anastácio, 02 de fevereiro de 2024.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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